SENADO FEDERAL
INDICACAO N° 129, DE 2025

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Gestdo e da Inova¢ao em
Servicos Publicos (MGI), que seja expandida a aplicacdo de cotas de género destinadas a
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar nas contrata¢fes publicas, garantindo
eficiéncia e transparéncia no processo.
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SENADO FEDERAL

Senadora Mara Gabrilli

INDICACAO N° , DE 2025

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do
Ministério da Gestdo e da Inovagdo em Servicos
Publicos (MGI), que seja expandida a aplicagcdo de
cotas de género destinadas a mulheres vitimas de
violéncia doméstica ¢ familiar nas contratagoes
publicas, garantindo eficiéncia e transparéncia no
processo.

Sugerimos ao Poder Executivo Federal, por intermédio da Senhora
Ministra de Estado da Gestao e da Inovagcdao em Servigos Publicos, Esther
Dweck, com amparo no art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado
Federal (RISF), que seja expandida a aplicacao de cotas de género destinadas a
mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar nas contratagdes publicas,
garantindo eficiéncia e transparéncia no processo.

JUSTIFICACAO

O relatorio de avaliagdo da politica publica “Plano de Agdo do
Pacto Nacional de Prevencao aos Feminicidios”, elaborado pela Comissao de
Direitos Humanos e Legislagdo Participativa do Senado Federal (CDH),
identificou desafios persistentes que comprometem a efetividade da rede de
protecdo, entre os quais se destaca a necessidade de expandir a aplicacao de
cotas de género destinadas a mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar
nas contratagdes publicas, garantindo eficiéncia e transparéncia no processo.

O Ministério da Gestao e da Inovagao em Servigos Publicos (MGI)
detém competéncia para receber e implementar a presente indicacao, na medida
em que lhe cabe a formulacao de diretrizes, normas e procedimentos voltados
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ao aprimoramento da gestao publica, orientados pelos principios da eficiéncia,
eficacia, efetividade e inovagdo, com foco na geracdo de valor publico e na
reducdo das desigualdades. Ademais, compete ao MGI a conducao de medidas
destinadas ao aumento da eficiéncia e da efetividade das politicas publicas,
incluindo a regulamentacdo e o aperfeicoamento de politicas de inclusdo e
acgOes afirmativas no ambito das contratagdes publicas federais.

A presente indicagao se justifica pelas evidéncias de que a inclusao
de mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar no mercado de trabalho,
por meio de agdes afirmativas como a reserva de vagas em contratagdes
publicas, contribui diretamente para a autonomia econdmica dessas mulheres,
reduzindo sua vulnerabilidade ¢ ampliando oportunidades de reconstrugao
pessoal e profissional.

Além disso, o relatorio evidencia que a adogao de cotas de género
¢ uma medida concreta para promover a igualdade de oportunidades e fortalecer
a rede de protecdo, alinhando-se as melhores praticas de enfrentamento a
violéncia de género.

Diante do exposto, impde-se o aprimoramento da politica de
reserva de vagas para mulheres em situacdo de violéncia nas contratagdes
publicas, prevista no Decreto n° 11.430, de 8 de marco de 2023, seja por meio
da elevagao do percentual minimo de vagas destinadas a esse publico, seja pela
ampliagdo das modalidades de contratos de servigos com fornecimento de mao
de obra celebrados pela administracao publica em que a medida ¢ assegurada,
com a ado¢ao de mecanismos que fortalegam a transparéncia e a eficiéncia de
sua implementacao.

Essa medida visa garantir mais efetividade as politicas ptblicas de
inclusdo, protecdo e promocao dos direitos das mulheres vitimas de violéncia
doméstica e familiar.

Sala das Sessoes,

Senadora MARA GABRILLI
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